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INDICAÇÃO DE PROJETO DE LEI Nº 02/2024.
DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART. 5º DA LEI MUNICIPAL Nº 2.227/2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
Art. 1º O Artigo 5º da Lei Municipal nº 2.227/2022, que estabelece o Plano de Carreira dos Empregos Públicos de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate às Endemias, passa a ter a seguinte redação:
      “Art. 5º O ingresso nas carreiras de ACS e de ACE será através de Processo Seletivo Público de provas de conhecimento e títulos (concurso), atendidos aos requisitos constantes nesta lei e demais exigências previstas em leis posteriores”. (NR)
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação    
Caraá, 22 de julho de 2024.
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Ver. Fabiano Santos da Silva
Republicanos
JUSTIFICATIVA

A presente indicação de projeto de lei, é medida que visa criar condições mais favoráveis para que os Agentes Comunitários de Saúde e os Agentes de Combate às Endemias apresentem um perfil mais qualificado tecnicamente.
O Agente Comunitário de Saúde (ACS) é um profissional sui generis. Oriundo da comunidade, como alude a sua denominação, deve exercer uma liderança entre os seus pares, apresentando um perfil distinto do servidor público clássico. Na seleção de um servidor público comum, procura-se, a princípio, a pessoa mais qualificada tecnicamente para o exercício daquele mister. São fundamentais os aspectos de solidariedade e liderança, a necessidade de residir na própria comunidade e o conhecimento da realidade social que o cerca. 
Assim, em primeiro lugar, busca-se, para o ACS, um perfil mais social e técnico. Essa distinção é fundamental neste trabalho. Na verdade, esse traço identificador dessa categoria é o pilar das eventuais dificuldades que se encontram para se construir o modelo jurídico de sua contratação. Sendo assim, não resta qualquer dúvida de que os ACS’s devem ser submetidos aos mesmos comandos e regras próprios dos demais servidores públicos, em regime estatutário ou celetista, mediante prévia aprovação em processo seletivo de provas de conhecimento e títulos e vinculados às características desses regimes, inclusive estabilidade e regime disciplinar específico. 
Caraá, 22 de julho de 2024.
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